
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COHTFATON": lSB/2021

PROCESSO MM 074/2020
PRSCÀO ELETRÔNICO SRP K' 002/2020

TEFMO DE CONTRATO QUE ENTRE 91 CELEBRAM A SECRETARIA
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA E
DROSAFOHTE LTDA. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORHA ABAIXO:

Municipal de Santa Rita, por intensédio do FUNDO tflJNIClPAL DE SAÚDE, sob o CHPJ n®
QB.694.222/0001-63, situado a Av. Governador Flávio Ribeiro Coutinho, s/n, Centro, Santa Rita - PB,
representado pelo EKcolontisaímo Socrotárlo Municipal de Saúde, o Senhor LUCIANO CORREIA CARNEIRO
inscrito no CPF/HF sob o n.° 339.800.471-72, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado
—OGAFCMTE LTDA, CKPJ n° 08.770.201/0001-26, R BARAO DE BOTITO, H® 408, Varsea - CEP 50.740-080 -
Recife - PE doravante steplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes asalnar o presente
contrato, o qual so regerá palas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
1.1 Este contrato decorre da licitação sodalidado Pregão Eletrônico n° 0002/2020. processada noa
termos da Lei Federal n® 10.520, da 17 de Julho de 2002 e aubsidiariaoente a Lei Federal n® 8.666,
í  Complomontar n® 123, de 14 de Dezembro do 2006; Decreto Federal n®
lii/onií" ̂  Agosto de 2000.- Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013; Lei Cosgslementar
9nia i Decreto Federal n 0.539 da 06 de outubro da 2015; Decreto n® 9.488 de 31 de agosto de
« LtBrrÓa "ie 20 de setembro de 2019, e legislação pertinente, consideradasa» alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SECUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS. VISANDO ATENDER AS DEMANDAS R

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL PB SICTE DE SANTA RITA. PB.
áe condições erpressas neste instrumento, proposta

apresentada, Pregáo Pregão Eletrônico n® 002/2020 e instruções do ConUatante, documentos esses
que ficam fazendo partas integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALO? E PREÇOS;
3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, õ de RS 121.423.00íCento e vinte ua
mil quatrocentos a vinte e três reais) ,

fWre PAGADORA: RECURSO DA ASSSITtHCIA FARMACÉUTIM

ITEM

27

20

1S5

144

166

181

I3PECrFICAÇ?5~
CARVEPILOL 3.126M3 CCHPRIKIOO
CARVEDILOL 6.25MB CCKPWMIDO
BIPERIDENO 2 MG

DIAiePAII 5 M3

FENITOlm 100 MI

CLONASEPAM 0.SM3

UNIDADE

BERKED

EMS

CRISTAUA

LESRAHD

BIPOLASOR

CEOLAB

MARCA

CCKP

CCHP

CCKP

CCKP

CCKP

CCKP

QUAHT.

6.000

6.000

160.000

18.000

60.000

60.000

PREÇO OMIT.

RO 0,07

R$ 0.08

R8 0.19

RS 0.08

R$ 0,17

R8 0,07

lOXAL

TOTAL

RS 420,00

R$ 4S0,00

S8 30.400,00
RS 1.440,00

RS 10.200.00

RS 4.200.00
RS 47.140,00

fWflE PAGADORA; RECURSO PRÓPRIO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

mncA UNID. OUAHT P.UHIT. P. TOTAL
PRAZOLAM 1 Ml

6.000 RS 0.O8 RS 480.00
PRAZOLA.M 2 MO

6.000 RS 0.12 RS 720.00
EPAM 2K3

96.000 RS 0.06 RS 5.760,00
PRCKAZIHA 100 KG HIPOLABOR 60.000 RS 0.7999 RS 47.994.00

SPERtDONA IHC ACCORD 30.000 RS 0.0983 RS 2.949.00
SPERIOONA BC PRATl DOHADUZZI 30.000 RS 0.21 RS 6.300.00
TRALIHA SO na PRATZ DONADUZZl 60.000 RS 0.16 RS 9.600.00

PIRAKATO SO MC
3.000 RS 0.16 RS 480.00

RS 74.283,00

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO •

wa arnntf! ° eoonômico-financeiro do contrato, podara ser restabelecida/a relaçãoj. ® P"'®® paetuatan inieialaente. nos termos do Art. 65, Inciso II Alínea d da Lalmediante comprovação documental e requerimento exprezao do Constai. '

CLAUSUIA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
S.l A» despesas eottorão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente)

Ceni::,»., Hcrr4r.ota., de UcitaçSo. i Vargúa." !mi. o - Sjntu SmVFB. CEP; 68300-130



UKIDRDE ORÇMEKTÂRUV - 02.101 - rOMDO MUNICIPAL DE SAUDB
PttOSRAKAS:

10.303.1613.2037 - ASSISTÊNCIA FAKMACBUTICA
10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DO nWDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.1617.2055 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
PONTE DE RECURSO; 211 - RECURSOS PRÓPRIOS

214 - RECURSO FEDERAL

CLÁUSULA SEXTA - DO PAOAKENTO;
6.1 O pagaoanto sacÀ sediante EMPENHO, de acordo cob as quantidades efotivanonto entreques, após a
data do cecebioento delinitivo do objeto, pela Comissio da Recabimonto, osdiante apcosentaçAo de
Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverA ser efetuado no prazo mAriito do 30 (trinta)
dias apbs a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os preços sorào fixos e irraajustávois nos temos da legislaçio em vigor, durante a vigência
deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 63, parágrafos 5® e 6® da Lei 8.666/93, de forma
a ser mantido o Equilíbrio Econôsiico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com BS Fatura»
e Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FCTS e com a Facenda mnicipai
do domicilio do proponente, devidamente atualizada:
6.4 0 não cunçrimento do subitea anterior, implicará na sustação do pagasiento que só será processado
após a apresentação das referidas certidões, não podendo sat considerado atraso do pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:
a. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladaoento, mediante a expedição de

solicitação da fiomaeimento pelo Setor Coaçetente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimante da respectiva solicitação.

b. As entregas de objeto desta licitação deverão ser realizadas na Secretaria de Saúda da
Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB situada á Avenida Flévio Ribeiro Coutinho, e/n. Centro,
CEP: 58.300-220, Santa Rita, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, soi^re contados a
partir do rocobimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. O Horário de entrega deverá ocorrer
no período da 08 às 17 hs, de Segunda a sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encatgoa
trabalhistas e previdenciàrios e outros custes decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

d. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2021, considerado da data da aua assinatura.

b.

d.

e.

f.

9-

h.

i. Btendidaa as

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE £ DA LICIIANTE VENCEDORA:
8.1 Ca)»erá a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB:

a. Permitir durante a vigência do Contrato, o aceiso dos representantes/prepostoa e esqisegadoB
da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretatla de Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente identificados a acorçanhadoe
per representante do CONTRATANTE;

Promover o aeoapanhaaento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob oe aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando
à CONTRATADA a ocotrÔBcia de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
Comunicar á llcitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e
interromper imediatamente o fomecimanto, se for o caso;
lapedir que terceiros forneçam os produtos objeto desta Pregão;
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela COdRATADA;
Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 6.666/93;
Efetuar o pagai»nto á CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/
Fatura do Material e/ou serviços;

Atestar a execução do objeto desta Contrato, por meio do Setor Cospetente;
Foraeeer atestado de capacidade técnica quando aolicitado, desde que
obrigações contratuais.

S.lCaberá à licitante vencedora:

s. Responder, so relação aos seus empregados, por todas
decorrentes da entrega da produto e/ou serviços, tais como: a)
seguros da acidente; c> taxas, iipestos e contribuições; d) indenizações; e)
vales-refeição; f) valss-transporte; e g) outras que per ventura venham a sar
criadas e exigidas polo Governo;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em
trabalho, devendo substituir Imediatamsnts qualquer um dsles que seja
considerado inconveniente é boa ordem e ãs normas discipllnares da Secretaria
da Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, P8;

c. Respeitar as normas e procedimentos da controle e acesso ás dependências
da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros,
decorrentes de sus culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o aco^anbamento pela
Secretaria Municipal do Saúde ;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretaaante a bens da
propriedade da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa R^Aa^
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entren do
produto;

f. Entregar os produtos máximo de 10 (dez) dias, contados a par,
de assinatura do contcato/wqwnho. O deseui^rimento ao prazo citadi
a esgtresa contratada á penalidade de multa.

as ctespesas
salários; b)

Ccaisslo Fermânen;»: d» Vr.ir.i ■ Vir-i-i-, 'lO', ;U • .1, oi'pt bi'iOc-ir^
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g. Bncur«ga-Ba da aatroga doa itans adquiridos, arcando eoa qualq
advindo do transporta, carga, descarga, bes cooo qualquer serviço xslat
prf fít^ dA •otfâçA*

h. Ho ato da entrega do objeto, deverá ser aprasantado doeuaento fiscal
válido cocreapondente ao fomeeiaanto.

i. Comunicar a secretaria de Saúde da Prefeitura lámieipal da Santa Rita,
PB, por escrito, qualquer anomalidads de caráter urgente e prestar os
esclarecinentos que julgar necessário;

j. Justificar, no caso da descumprlaaoto do prsto citado no itea anterior
ou paralisação do fomeeiaanto, por escrito, ea atá 24 horas contadas da
entrega frustrada;

k. Comunicar ao COHTRAIAMTB, por aacrito, se verificar condições que possam
prejudicar a prestação eu a iaináncia de fatos que possam interferir na perfeita
execuçáo desta contrato, bea ccao atraso ou paralisaç&o do fomaeisento
apresentando rarões justificadoras, as quais serão ^jeto de análise, que
poderão ser ou não aceitas pelo Ceatratante;

1. Bncontrar-sa em dia coa as ligações fiscais, em eonfoxmidada com o
previsto no procedimante llcitatórlo;

B. Hantsr-sa em coByatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além
da todas as condições da habilitação e qualificação erigidas neste Pregão,
duranto a execução do contrato;

n. Bmitir a nota fiscal, constando na aesma a informação a^rs os rocursea
tttilisados para custeio deste contrate;

o. Traeer ao setor da Bq>anho as Hotas fiscais acoipaiihadas das respectivas
certidões da naturesa fiseal;

p, 8s os produtos entregues forem recusados, a eoprosa será advertida para
o cuaprimanto imediato da suas obrigações, Ibe sendo concedido o prazo máximo
da 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos eu apresentando
defesa nua prazo da 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de ^licaçflo da multa
prevista neste Edital e demais aadidas que se fizerem necessárias,

clAdsuza Hmtã - das obrigações gerais, sociais, comerciais b fiscais da vencedora.
9.1 À licitante vencedora caberá, também:

a. Assumir a responsabilidade por todos os anoargos pxevidenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum
vinculo esgiregatieio com a Sscretazia de Saúde da Prefeitura Municipal da
Santa Rita, PB;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação especifica de acidentes da tralwlho, quando, em
ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando do fornecimento
do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da
Secretaria de Saúde da Prefeitura Mmicipal da Santa Rita, ro;

e. Assumir todos os encargos de possível trabalhista, civil ou penal,
relacionadas no fornecimento do produto, originarionante ou vinculada por
prevenção, conexão ou contingência; e

d. Assumir, ainda, a zespensabllidada pelos encargos fisceis e acnecolats
resultantes da adjudicação deste Pregão.

a. Qstar as licenças, autorizações e franquias necessárias á execução do
contrato pagando oa emolumentos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licitante vencedora observar, ainda;

a. B expressamente proibida á contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal da Secretaria da Saúda da Prefeitura Municipal de Santa Rita, P8
durante a vigência do contrato;

b. Expressamente proibida, também, a veicnlação de publicidade eeerca deete
Pregão, salvo se houver prévia autorização da Secretaria de Saúde de Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB; e

e. Vedada á subcontxataçãe de outre ei^esa pera o fozneelmanto de produto e/ou
serviço objeto dosta Pregão.

9.3 A Inadií^lâscia da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitam anterior,
não transfore a responsabilidade por seu pagamento á Socrotaria de Saúde de Prefeitura Municipal
da Santa Rita, FB, nem podará onerar o objeto desta Pregão, razão pela qual a licitante vencedora
cosunela ej^roBeemonto a qualquer vinculo da solidariodada, ativa ou passiva, com a Secretaria de
saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, pb.

CLÁUSUIA DECDA - DA ALTEBAÇAo E BSSCIBÀO 00 COMIRAXO:
10.1 o contrato a ser firmado podará ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 6S da Lei
8.666/93, desde que haja intocoese da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PB, cem a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 Ho interesse da Secretaria da saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB, o valor
inicial atualizado do Contrato podará ser aumentado ou suprimido até o limita de 25% (vinte e
cinco por conto), conformo disposto no Artigo 6S, parágrafos 1° • 2', da Lei n°. 0.666/93.

a. a lioitante vencedora fica obrigada a aceitar, aae mesmas condições Ueit
acréscimos ou avpraaaòaa qua sa fizeram necessárioa; e

b. nenhum acréscimo ou supressão podará exceder o limite estabelecido nesta condiçácy
as supressões resultantes de aoordo entre as partas.

10.3 A Inexeouçáe total ou paroial do contrato enseja a sua resoisáo, conforma diS]

CoaissSo Pcnunencc de Lielcaçio, Praça Gecúlio Vsrgas. 40S, eentco - Sanes Rita. PB, CEP: 5S300-;30
DooevoNn
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artigos 77 a 60 da Lei no 8.666/93.
a. Os casos de rescisão contratual serão fonsaleente notivados nos autos
assegurado o contraditório a a a^la defesa.

10.4 A rescisão do contrato podará ser:
a. determinada por ato unilateral a escrito da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal

da Santa Rita, PB, noa casos enumerados nos incisos I s XII e XVII do artigo 70 da Lei
mencionada, notificando-ae a licitante vencedora com a antecedência mínima de OS (cinco)
dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partos, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja
convaniância para a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB; ou

c. judicial, nos termos da legislapão vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão administrativa ou amigável será procedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PEHALIDAOES:
Aoa fornecedores/contratados que descuiqirirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, e aos licitantes que cometam atoe
visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanç&es:

I - Advertência; IZ - Multa;

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o tzlgésimo dia do atraso, sobre o
valor do fornecimento

ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do erenograms físico de obras não
cumprido;
b) 10 % (dez por canto) sobra o valor total ou parcial da obrigação não cumprida,
com o conseqüente cancelamento da nota de ei^nho ou documento equivalente.

III - Suspensão Tes^rária de participação em licitação e iiçedtnanto de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de Inidoneidada para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sezçre que o conCratailo ressarcir a Administração pelos preguizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

S 1* o valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor
da garantia prestada, retido dos pagamentos devidas pala Administração ou cobrado
judicialmente, sendo corrigida monetariamante, de conformidade com a variação do
IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
§ 2* A pena de multa poderá ser aplicada eumulativameste com as demais sançóes
restritivas de direitas penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 a na
Lei 10.520/02.

§ 3*. A contagem do período da atraso na execução dos ajustes será realizada a
partir do prisrairo dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cuimrimanto da obrigação.
S 4° A suspensão taq>ocária impedirá o fornecedor de licitar a contratar com a
Administração Pública pelos seguintes prazos:

I- 06 (sais) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas panas de advertência, no prazo de 12 (doce)
meses, sem que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração;
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomeclda;

II- 13 (doze) meses, nos casos da:

a) retardamento isotivado da execução d» obra. da serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bens.
III - 24 (vinte e quatro) meses, nos cases de:

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem
justa fundamentação e prévia comunicação á Administração;
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação
no âmbito da Administração Pública Municipal, eu
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no cocolhiaonto de qualquer tributo.

S 5° Será declarado inidõneo, ficando isgtedlda de licitar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I- não regularizar a inadliqilêneia eentratual nos prazos estipulados nos
incisos do parágrafo anterior, ou

II- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração
Pública, em virtude do ato ilícito praticado.

S 6° Ha modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo da validade
de eua proposta, não celebrar o contrato, deixar da entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certamo, ensebar o retardaauinto da execução do
seu objeto, coo^ortar-se de modo inidõneo ou eometer fraudo fiscal, serã aplicada
penalidade de isg>edimento da licitar e contratar com o Município por prazo não
superior a 05 (cinco) anos, sendo deacredenciado do Sistema de CadaS^q de
Fornecedoras, sem prejuízo das multas previstas sm edital e no centrara eN^s
cominaç&es legais, ̂ licadas e dosadas segundo a natureza e a gravidad^ ̂ ^al^a
cometida.

COttissJo Porrr.jfienie de llcltiçâj, Pt líe GutaiJo 408, corilr-. - S.Vils Pita, Pll, CEP: Í630Q-I30



11.2 A aplicação das sançdes adaifiiatxativas panalidadas fuadaaantartaa na Lai 8.666/93
10.520/02. aáo da eoi^tãncia do otdanador da daspeaa dasta sacrataria. _
11.3 A autotidada <pia ^licar aa sanções a panalidadas cabíveis, fundaaantadas na Lai 8.666/93 a
na Lai 10.520/02, deteminatá a publicação do axtxato da sua decisão no SaBanásio Oficial, o qual
davatã contas:

I - noas ou caxão social do focnacador a nOnaso da insccição no Cadastro Nacional da
Pessoas Juxidicaa -

CMPJ ou no Cadastro da Pessoas Piaioaa - CPF;

II - nona a CPP da todos ea aõeios,'

III - sanção aplicada, com os rospeetivea prazos da iapediaanto; IV - órgão ou entidade
a autoridade gua aplicou a sanção;
V - núasro do procasso; a VI - data da publicação.

11.4 AlóB das panalidadas citadas, a licitanta vencedora ficará aujoita, ainda, ao eancalananto
da sua inscrição no Cadastro da Registro da Fomeeadocas - CRI* da Prefeitura Hunieipal da Santa
Rita, PB a, no que couber, is demais panalidadas referidas no Capitulo IV da Lai n*. 8.666/93.
11.5 Caraeterirax-ea-ã formal recusa ã contratação, podando a Sacrataria da Saúda da Prefeitura
Municipal do Santa Rita, PB, a aau arelusivo Juiso, convocar os llcitantas ramanaseontas, na
ordem da classificação, para que manifestam interessa na contratação, em igual prazo, O atendidas
todas aa condições adltalioiaa para fomacimante do ob)ato licitado ou então cancolar o lota aa
aaguintas bipõtasaa:

c) Após dacorridoa 05 (cinco) diaa da convocação da Secretaria da Saúda da Prefeitura
Mmicipal de Santa Rita, PB sem qua a licitanta vancadora tanha retirado a asalnado o
instrumento contratual.

d) (^a decorridos OS (cinco) dias da assinatura do contrato, sem qua tanha iniciado a
emaoução dos serviços ou fomeciBente dos bens, objeto desta licitação, no caso da tar sido
solicitada, sem justificativa da atraso ou coa justificativa de atraso não aceita.

11.6 Além das panalidadas eiveis alancadas nos eubitens anteriores, a Lei n*. 8.666/93 prevê
ainda punições na esfera criminal, senão vejamos:

Art. 93 - Ijçedir, perturbar ou fraudar a realização da qualquer ato da procedimento
lieitatório: Pana - detenção, do 06 (aeie) cssaa a 02 (doia) anos, a multa.

Art. 96 - Fraudar, aa prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquieição
ou venda da bana ou mercadorias, ou contrato dela dacozxanta:

I- elevando arbltrariamanta os preços;
II- vendando, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou datariorada;
III - entregando uma Bateadoria por outra;
IV - alterando subatãneia, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tomando, por qualquer modo, injustaments, mais onsrose a proposta ou a
axecução do contrato: Pana - detenção, de 03 (três) a 06 (sais) anos, a multa.

CLÁ050LA DÍCIMA SECUNDA - DA FISCALIZAÇÃO B CBStÃO DO CONTRATO
12.x A execução do contrato aaxá objeto da aco^onhaBonto, controle, fiscalização a avaliação por
raprasantanta da Contratante, dasignamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a>. FÃBIO ANDRÉ
LUCAS NOHES. portader(a) do CPF 038.322.714-30, com lotação fixada na Secretaria Municipal de Sa^
do Município do Santa Rita - PB.
12.2 O fiacal do Contrato, o(a) 8r(a). mxzA ELEHA poa SANTOS SILVA portados (a) do CPF 299.647.414-
72, com lotação na Secretária Municipal da Saúda de Município da Santa Rita - PB, formalmente designado,
e coaçtovadaissnte habilitado para gerencias o presente tomo, será o responsável polo fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos encargos coa^lamantares.

CLkjamA DéCIMA terceira - do FORO:
Para dlHmir as questões decossentas deste contrato, as paxtaa
B, por estarem da pleno acordo, foi lavrado o presente contrato
pelas partas a por duas tssteanuüias.

TBSTBOJHHAS

Comarca da Santa Rita.
qual vai assinado

) de Maio de 2021.

vias, ̂

LUCZAHO CGS«£ÍA carneiro
SECRETÁRIO DE SAÚDE

PELO CCMTRAXADO

DROGAFCMTE LTDA

CHPJ n* 08.778.201/0001-26
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